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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUAÇU

TOMADA DE PREÇOS

Nº Processo:

16/2022

105/2022
25/10/2022Data Processo:

Reuniram-se no dia  10/11/2022 as  08:45,  no(a)  MUNICIPIO DE IPUAÇU,  os  Membros da Comissão de Licitação
com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS  destinado  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A
EXECUÇÃO  DE  PRIMEIRA  ETAPA  DA  RUA  COBERTA,  COM  CONSTRUÇÃO  DE  COBERTURA  COM  ESTRUTURA
METÁLICA  E  CONCRETO  ARMADO  PARA  TRECHO  DA  RUA  OLIVEIRA,  CENTRO  DO  MUNICÍPIO  DE  IPUAÇU/SC,
ÁREA CONSTRUÍDA DE 1.986,08M²,  CONFORME PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO,  COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, COM RECURSOS FINANCEIROS DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E MOBILIDADE – SIE,  ATRAVÉS DOS PROCESSOS SGP-E:  Nº  3881/2022,  TRANSFERÊNCIA ESPECIAL -  PORTARIA
N° 159 DE 22/04/2022; Nº 4314/2022 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - PORTARIA N° 189 DE 11/04/2022 E; Nº 6760/2022
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - PORTARIA N° 189 DE 11/04/2022, E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS DO EDITAL.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2022

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

ZELAR CONSTRUTORA LTDA 27.856.626/0001-50

E3 ESTRUTURAS METALICAS LTDA 42.887.328/0001-11

METTAL OESTE CONSTRUCOES EIRELI 30.314.262/0001-91

BASEW ENGENHARIA EIRELI 08.829.727/0001-98

NADALETI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 28.614.001/0001-45

Protocolaram envelopes nº 01 e 02 as empresas ZELAR CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.856.626/0001-50;
E3  ESTRUTURAS  METÁLICAS  LTDA,  inscrito  no  CPNJ  nº  42.887.328/0001-11;  BASEW  ENGENHARIA  EIRELLI  EPP,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  08.829.727/0001-98;  METTAL  OESTE  CONSTRUÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
30.314.262/000191  e;  ALCEMIR  FRANCISCO  NADALETI  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº  28.614.001/0001-45.  Somente  as
empresas  METTAL  OESTE  CONSTRUÇÕES  LTDA  e  AlCEMIR  FRANCISCO  NADALETTI  EIRELLI  credenciaram
representante  para  a  sessão,  sendo  os  senhores  Jham Michel  Gosch,  portador  do  CPF nº  084.988.319-97  e,  Jorge  Lino
Barreto  portador  do  CPF  nº  944.403.289-20,  respectivamente.  Todas  as  empresas  apresentaram  Certidão  Simplificada
emitida pela JUCESC para comprovação de enquadramento. Ao iniciar a sessão, a Presidente da Comissão de Licitações
indagou sobre o conhecimento dos representantes presentes acercados itens constantes no edital, principalmente quanto ao
item  12.3  “Fica  vinculada  a  emissão  da  ordem  de  serviço,  o  repasse  do  recurso  financeiro  da  Secretaria  de  Estado  de
Infraestrutura e Mobilidade – SIE, através dos Processos SGP-e Nº 3881/2022, Transferência Especial - Portaria n° 159 de
22/04/2022; Nº 4314/2022 Transferência Especial - Portaria n° 189 de 11/04/2022 e; Nº 6760/2022 Transferência Especial -
Portaria n° 189 de 11/04/2022. Caso não ocorra a transferência do recurso, o Município reserva-se o direito de cancelar o
referido  certame,  bem  como  a  sua  contratação,  conforme  o  caso.”,  ao  que  os  presentes  afirmaram  estarem  cientes  e
manifestaram concordância. Além dos membros da Comissão de Licitações e representantes das participantes, foi solicitado
a contribuição da engenheira  Indiamara Aline Vizoli,  responsável  pelo  Setor  de Engenharia  do Município,  para  análise  da
capacidade técnica. Dando seguimento ao certame, foram abertos os envelopes nº 01 – Documentos de habilitação os quais
foram analisados e constatado que: a) as empresas ZELAR CONSTRUTORA LTDA, E3 ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA,
METTAL OESTE CONSTRUÇÕES LTDA e  ALCEMIR FRANCISCO NADALETI  EIRELI  apresentaram capacidade  técnica
(atestados  e  acervos)  inferior  ao  mínimo  entendido  como  semelhante  ao  objeto  do  edital  (item  6.7.3);  b)  a  empresa  E3
CONSTRUÇOES  não  comprovou  capacidade  técnica  para  concreto  armado  de  seu  responsável  técnico  conforme  item
6.7.2;  c)  a  empresa  ALCEMIR  FRANCISCO  NADALETI  EIRELI  apresentou  acervo  com  observação  de  “Obra  não
executada”  e  também  não  comprovou  vínculo  do  profissional  conforme  exigido  no  item  6.7.2  uma  vez  que  apresentou
contrato do profissional com empresa adversa, ou seja, o contrato de prestação de serviço  não era com a licitante. Aberta a
palavra  para  manifestação  para  os  representantes  presentes,  o  representante  da  licitante  Mettal  Oeste  apresentou  as
seguintes  observações:  a)  Questionou  a  capacidade  técnica  das  licitantes  ZELAR  CONSTRUTORA  LTDA,  E3
ESTRUTURAS  METÁLICAS  LTDA  e  ALCEMIR  FRANCISCO  NADALETI  EIRELI  afirmando  serem  inferiores  e  não
atenderem  o  total  do  objeto  principalmente  quanto  a  concreto  armado;  b)  As  informações  da  empresa  ALCEMIR
FRANCISCO  NADALETI  EIRELI  apresentou  informações  divergentes  junto  ao  CREA/SC  e  no  Contrato  Social,  quanto  a
informação sobre o Capital Social; c) Sobre a empresa BASEW ENGENHARIA EIRELLI EPP, o questionamento foi sobre as



informações contidas na Certidão Simplificada emitida pela JUCESC e o contrato Social, quanto às suas alterações, sendo
verificado  que  diverge  apenas  o  nº  do  ato,  todavia  a  última  alteração  consolidada  do  Contrato  Social  apresenta  registro,
protocolo  e  mesma  data  junto  à  Junta  certificada  estar  de  acordo  e  se  tratar  do  mesmo  documento.  O  representante  da
empresa  ALCEMIR  FRANCISCO  NADALETI  EIRELI  apresentou  as  alegações  de  que  à  exceção  da  licitante  BASEW
ENGENHARIA, todas as demais não atendem em capacidade técnica o exigido pelo objeto do edital. Assim, considerando
as  questões  apresentadas  bem  como  dos  dispositivos  do  edital,  restou  HABILITADA  somente  a  empresa  BASEW
ENGENHARIA  EIRELLI  EPP,  estando  as  demais  ZELAR CONSTRUTORA LTDA,  E3  ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA,
METTAL OESTE CONSTRUÇÕES LTDA e  ALCEMIR FRANCISCO NADALETI  EIRELI,  com status  de  INABILITADAS.  O
representante da licitante METTAL OESTE manifestou renúncia verbal de recurso no ato da sessão, porém o representante
da empresa ALCEMIR FRANCISCO NADALETTI EIRELLI manifestou que usará de seu direito de interpor recurso. Assim,
considerando as disposições legais expressas pela Lei 8.666/93, a Presidente da Comissão de Licitações encerrou a sessão
abrindo o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. Será enviada cópia desta ata as licitantes participantes que desde já ficam
cientes das decisões tomadas.

MARIANA PIRES
PRESIDENTE

ANA CLAUDIA B. F. DA LUZ
MEMBRO

VANESSA  SCHERER
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

(METTAL OESTE CONSTRUCOES EIRELI)

Jham Michel Gosch

(NADALETI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA)

Jorge Lino Barreto

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:


